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GAMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO N° 0524-2019

Requeira à Mesa, na forma regimental e consultado o Plenário,

seja desconsiderado o requerimento n° 414/2019, de minha autoria, através do qual
solicitava a convocação do Presidente do Conselho de Administração do LAPEN, e que,
nos termos do artigo 17, incisos DC e X, da Lei Orgânica do Município de Garça, em
paralelismo com o disposto no art. 239 do Regimento Interno da Edilidade, seja
convocado o Diretor Superintendente do lAPEN, para prestar esclarecimentos sobre o
funcionamento da Autarquia durante 16" Sessão \Ordinária, a ser realizada no dia
20/05/2019, às 08:30h.

Sala das Sessões, \l 3 d^^aio de

ANTÔNIO FRATÍCOWS^TOÜXCANA
EREADOR
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